
I - RELATÓRIO. 

BARCARENA 
PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO Nº 644/2021/PGM/PMB 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. INTENÇÃO DE RESCISÃO 
UNILATERAL DE CONTRA TO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
AQUISIÇÃO. INEXECUÇÃO CONTRATUAL. 

I - Análi se acerca de processo administrativo contratual, referente ao 
contrato nº 20210218. firmado entre a Secretari a Municipal de Educação 
- Prefeitura Municipal ele Barcarena. ~ a empresa QUARTZO DA 
AMAZÔN IA ENGENHARIA DE DEFESA E CONTROLE L TDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.079.623/0001-88, cuja finalidade é a 

aquisição de máscaras de proteção e protetor facial para o combate ao 
COYID - 19 nas unidades de ensino do município de Barcarena/PA; 
li - Viabi I idade não condicionada às recomendações deste parecer. 

1. Por força do disposto no art. 38, da lei n.º 8.666/93, foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, 
para análise e em issão de parecer jurídico. o Ofício nº 843/2021-GAB/SEMED juntamente com o 
Oficio nº O 19/202 1 - SETOR DE MATERIAL, so licitando providências acerca do não 
cumprimento das Ordens de Compra nº 1589/2021 - Nota de Empenho nº 14070005; nº 

1590/2021/2021 - Nota de Empenho nº 140700006; nº 1591 /2021 - Nota de Empenho nº 
14070007; nº 1592/2021 - Nota de Empenho nº 14070008 pela empresa contratada com esta 
Admi ni stração Pública. QUA RTZO DA AMAZÔNIA ENGCNHAR IA DE DEFESA E 
CONTROLE LTDA. instruído com os devidos documentos. 

2. Inicialmente, esclarece que. a Secretaria Municipal de Educação encaminhou as Ordens de 
Compra para a empresa supramencionada para serem cumpridas no prazo de I O (dez) dias. nos 
termos da Chíusula Sétima do contrato em epígrafe. Ocorre que. a empresa não atendeu o 
so li citado, e também justificou o não envio dos produtos na data prevista. 

3. Diante disso. a Secretaria contratante encaminhou uma Notificação Extraj udicial a empresa 
QUARTZO DA AMAZÔNIA ENGEN HARIA DE DEF ESA E CONTROLE LTDA, via correios 
no dia 30 de agosto de 2021 , e que foi entregue no dia 1 O de setembro de 2021, conforme se 
comprova cio documento de rastreamento anexado ao processo. 

4. Destaca-se que as Ordens de Compra foram emitidas e encaminhadas a empresa no dia 15 
ele julho de 202 1. ele tal forma que o prazo limite para entrega dos produtos pela empresa foi até o 
dia 26 de julho de 202 1. Contudo, da data fim para entrega do material e o presente momento, já 
contam mai s de 60 (sessenta) dias aproximadamente. 
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5. Cm ,·ista d isso. a Sec reta ri a Muni c ipa l de Educação juntamente com o se u Setor de Materia l, 
po r meio do De partamento de Lic itações e Cont ra tos. encaminllo u a es ta Assessori a .Juríd ica 

so li c itação de pa recer ace rca da poss ibilidade de resc isão do contrato em epígrafe, co nsiderando a 
s ituação lã tica ex istente. 

6. f: o necessá ri o para boa compreensão dos fa tos. 

li - DA RESC ISÃO DO CO NTRATO ADMINISTRATIVO. 

7. A prerroga ti va da Administração resc indir unil ateralmente contra tos admini strati vos está 
prev ista no arr. 58 da Le i nº 8.666/93, que assim di spõe: 

Art. 58 - O reg ime jurídico dos contratos ad ministrat ivos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a pre rrogati va de: 

, .. . , 
li - resc ind i-l os, unilate ralm ente, nos casos espec ificados no inciso Ido ait. 79 desta 
Lei: 

8. Por sua vez. o art. 79 estabe lece que "a resc isão do contrato poderá ser: I - de terminada 

ror alo un ilatera l e esc ri to da Ad mini stração, nos casos enumerados nos inc isos I a XII e XV II do 

artigo an teri or ... Conex iona ndo os di spos iti vos mencionados, perce be-se que a Admini stração 

pode rá resc ind ir unil atera lmente co ntratos admini strati vos nas seguintes hipóteses: 

Art. 78. Constituem moti vo para resc isão do contrato: 

1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais. espec ificações. projetos ou prazos: 

li - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espec ificações, projetos e 
prazos: 

111 - a lentidão do seu cumprimento. levando a Aclm in istração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do servi ço ou do fo rnec imento, nos prazos 
estipu lados: 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serv iço ou fornecimento; 

V - a para lisação el a obra, do serviço ou do fornec imento. sem justa causa e prév ia 
comu nicação à Ad ministração: 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a assoc iação do contratado com 
outrem, a cessão ou transfe rência, tora i ou parc ial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação. não admitidas no edital e no contra to; 

~ 
.. ~ ...... ~~-r;~~;i:azri•;•7!'~::..1:~1·e~·::a·~,m 

CNPJ 05 Jlib ,iSêli0001 15 
/\v c-_rç·'.qe \!:: (;'.' ivt~,·~ -:-,1·1 Ccr.'JL"l CEP 68 411:>-00tJ [-; 

v~ 1N•N na:c;.-;i~;n.1 P2 gov br # p;or:urado11a-oc(g?hotir,. /_on1 
Pág. 2 de 5 



--- - -

~ 
BARCAREMA 

PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade des ignada para 
acompanhar e fisca li zar a sua execução. ass im como as de seus superiores; 

V 111 - o cometimento reiterado de fa ltas na sua execução. anotadas na fo rma do § 1 Q do 
art. 67 desta Le i: 

IX - a dec retação de fa lência ou a in stauração de inso lvência civil : 

X - a disso lução da sociedade ou o fa lec im ento cio contratado: 

X I - a alteração soc ial ou a modificação da fin alidade ou ela estrutu ra ela empresa. que 
prejud ique a execução do contrato: 

XI 1- razões ele interesse público. ele alta relevância e amplo conhec imento. justifi cadas 
e dete rminadas pe la máx ima autoridade ela esfe ra administrati va a que está 
subordinado o contratante e exaradas no proce~so admini strati vo a que se refere o 
contrato: 

[ . .. ] 

XV I 1 - a ocorrência de caso fo rtuito ou de fo rça maior. regularmente comprovada, 
im pediti va ela exec ução do contrato. 

r ... J 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão fo rmalmente moti vados nos 
autos ci o processo. assegurado o contraditório e a ampla de fesa. 

9. /\ resc isão unil ateral do contrato admini strativo. como é possível notar, pode ocorrer 
por conve niência admin istrati va (sentido amplo) ou por inexecução contratual da contratada 

ta l como ocorreu no caso concreto. 

1 O. No caso cios autos. verifi ca-se que a Admini stração pretende a resc isão unilateral pelo 
atraso injus tiricado no fo rnec imento de produtos, nos termos do art. 79. inc. I e c/c art. 78, inc. 
IV da Lei nº 8.666/93 . aci ma transcrito. 

11. Neste sentido, é a orientação do Tribunal de Contas da Uni ão no acórdão nº 3.567/20 14 

do plenári o: 

·'O in stituto da resci são ami gáve l prev isto na Le i 8.666/93 tem apli cação 
rest ri ta . uma vez que não é cabível quand o co nfigurada outra hipótese que 
d ê en se_jo à rescisão e somente pode ocorre r quando for conveniente para 
a Admini s tração. P~,r _: ,)nseguink. nJo r1,• ,le re~ultar cm prejuízo para o 
,.1 )11ti;1t,111k . Sendo 11ec,•s~ar10 o c,1.T\ iço. nà1) pode o gestor. 
di :,c ricio11ariamente. at1t\)rizar c1 tér111i110 ,lo co11trato. (TCU . Acó rdão n° 
; 5<>7 .:01-.J Pkn:irio) (C.irifri).. ✓ 
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12. Fm igual sentido. cita-se a dec isão fo rmada no acó rdão nº 845/20 17. do pl enário do 
Corte de Contas Federal. re le renciado a seguir : 

·· 1. Se ndu necessar1 a a e>-.ecuc,:ão J o ob_j.:lu aj ustado. não pode o ges tor . 
di ,,cr ic ionari ament e. aut o ri za r a resc isão .illl igáve l do co nt rato. po is ta l 
instituto tem aplicaçã o res trita e não é cah ive l quando config urada o utra 
hipótese qu e dê ensejo a res ci são unilate ra l o u a nulaçã o cio aju ste. (TCU. 
Acórdão 11 '' 845 120 17. Pl enári o.) (G ri fe i)' '. 

13. Infere-se disso. que havendo moti vação para resc isão unilateral. é com esta que a 

ad mini stração deve rá proceder. uma vez que a rescisão ami gável tem aplicação restrita à 
conveni ência e oportunidade da admini stração, bem como à não ocorrência de causa ensejadora 
de resc isi.'\o unilatera l. 

14. Isto posto. faz-se mi ster destacar que, a empresa contratada se absteve de tomar qualquer 
providencia com re lação ao fo rnec imento dos produtos demandados pela Secretaria Municipal 
ele Ed ucação. muito menos se deu o trabalho de justificar o atraso/não fornecimento dos 
mesmos. Razão pela qual. este ente público manifesta a intenção de fi nalizar o contrato em 
apreço. visto que não há qualquer moti vo plausível para manutenção da relação nos moldes 
atuais . 

15. 1-lú que se ressa ltar que na presente situação o distra to se mostra proveitoso para a 
AdrninistrnçJu. tratando-se de medida oportuna ao agente público. que não vislumbra mais 
aprove itamento na avença f-i rmada. que deixou de atender as necessidades da Administração 
Púb lica. sobretudo. po rque med ida diversa poderá ensejar ainda mais dano e/ou prej uízo ao 
erário. 

16. No entanto. em todos os casos de resc isão unilateral. em razão dos potenciais prejuízos 
que podem resultar à contratada. a resc isão deverá ser adequadamente moti vada e respeitar os 
princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 78. parágrafo único, da Le i nº 
8.666/93 . 

17. Diante de tais circunstâncias. recomenda-se que seja concedido prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para a contratada, querendo, apresentar mani festação a respeito em homenagem ao 

contraditó ri o e a ampla defesa. 

IJI - CONCLUSÃO. 

18. Por todos os mot ivos expostos, concluímos favon1velmente pela RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO N" 20210218, nos termos ou torgados no artigo 79, I, e/e art. 

78, inc. IV da Lei 8.666/93. com suas consequências lega is. 
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19. À aprec iação da autoridade superi or para prov idências de ass inatu ra de di strato de contrato 
e de mais med idas que se fi ze rem necessá rias . 

20. Portan to, de rrade iramente, anoto que está o presente processo condicionado a aná li se, 
apreciação e aprovação da autoridade superi or. 

2 1. (: l) pa rece r. s.111 .j. 

Barcarcna/P /\, 08 de outu bro de 202 1. 
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